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Revoga a Lei nº 28/73,de 31
de julho de 1973, que " di!!,
pÕe sobre doação de terreno
da Municipalidade ao INPS.t1

O Povo do Munic{pio de Ouro Preto, por se
us representantes na Câmara Municipal decreta, e eu, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica revogada a Lei n2 28/73, de
31 de julho de 1973, que dispÕe sobre doação de terreno t

da MUnicipalidade ao INPS - Instituto Nacional da Previ-
dência Social, com área de 8.000 m2, situado no bairro'
dá Água Limpa, nesta cidade de Ouro Preto, para constru-
ção de sua agência e ambulatório.

Art. 22 - Revogadas as disposições em con-
trário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publica-
-çao.,\

Mando, portanto, a todas as autoridades e
a quem a execução e o conhecimento desta Lei pertencer, '
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como ne
la se contém.

Prefeitura 1iu.nicipalde Ouro Preto ,_de de 1974.

Dr. Genival Alves Ramalho
PREFEITO MUNICIPALc::
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